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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DESPESA 

 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que 

cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 

(Expressões “ou não” vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo Congresso 

Nacional, em 4/5/1964). 

 

Art. 59. O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 

concedidos. 

§ 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos 

Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da 

despesa prevista no orçamento vigente.  

§ 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por 

qualquer forma, compromissos financeiros para execução depois do término do mandato do 

Prefeito.  

§ 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos 

comprovados de calamidade pública.  

§ 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em 

desacordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da 

responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 27 de 

fevereiro de 1967. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.397, de 10/12/1976) 

 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.   

§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a 

emissão da nota de empenho.   
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§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 

determinar.   

§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a 

parcelamento.  

 

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de 

empenho" que indicará o nome do credor, a especificação e a importância da despesa, bem 

como a dedução desta do saldo da dotação própria.  

 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 

regular liquidação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA PELA FAZENDA PÚBLICA 

 

Art. 534. No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o dever de 

pagar quantia certa, o exequente apresentará demonstrativo discriminado e atualizado do 

crédito contendo:  

I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;  

II - o índice de correção monetária adotado;  

III - os juros aplicados e as respectivas taxas;  

IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;  

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  

VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.  

§ 1º Havendo pluralidade de exequentes, cada um deverá apresentar o seu próprio 

demonstrativo, aplicando-se à hipótese, se for o caso, o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 113.  

§ 2º A multa prevista no § 1º do art. 523 não se aplica à Fazenda Pública.  

 

Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, 

por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 

próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:  

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 

revelia;  

II - ilegitimidade de parte;  

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  

IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  
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VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 

novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em 

julgado da sentença.  

§ 1º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 

148.  

§ 2º Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia 

superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende 

correto, sob pena de não conhecimento da arguição.  

§ 3º Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada:  

I - expedir-se-á, por intermédio do presidente do tribunal competente, precatório 

em favor do exequente, observando-se o disposto na Constituição Federal;  

II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público foi 

citado para o processo, o pagamento de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo de 

2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na agência de banco 

oficial mais próxima da residência do exequente.  

§ 4º Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada 

será, desde logo, objeto de cumprimento.  

§ 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 

também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato 

normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal 

como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade 

concentrado ou difuso.  

§ 6º No caso do § 5º, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão 

ser modulados no tempo, de modo a favorecer a segurança jurídica.  

§ 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5º deve ter sido 

proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda.  

§ 8º Se a decisão referida no § 5º for proferida após o trânsito em julgado da 

decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO FAZER OU DE ENTREGAR COISA 

 

Seção I 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 

de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer 
 

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 

de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela 

específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas 

necessárias à satisfação do exequente.  

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras 

medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 

desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 

requisitar o auxílio de força policial.  
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§ 2º O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 

(dois) oficiais de justiça, observando-se o disposto no art. 846, §§ 1º a 4º, se houver 

necessidade de arrombamento.  

§ 3º O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé quando 

injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por 

crime de desobediência.  

§ 4º No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 

fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que couber.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença 

que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO DE DIVISÃO E DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS PARTICULARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Demarcação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 584. É obrigatória a colocação de marcos tanto na estação inicial, dita marco 

primordial, quanto nos vértices dos ângulos, salvo se algum desses últimos pontos for 

assinalado por acidentes naturais de difícil remoção ou destruição.  

 

Art. 585. A linha será percorrida pelos peritos, que examinarão os marcos e os 

rumos, consignando em relatório escrito a exatidão do memorial e da planta apresentados pelo 

agrimensor ou as divergências porventura encontradas.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Do Título Executivo 
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Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 

obrigação certa, líquida e exigível.  

 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:  

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;  

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;  

III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;  

IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por 

conciliador ou mediador credenciado por tribunal;  

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro direito real de 

garantia e aquele garantido por caução;  

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte;  

VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio;  

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, 

bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio;  

IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;  

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 

condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 

desde que documentalmente comprovadas;  

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a valores de 

emolumentos e demais despesas devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas tabelas 

estabelecidas em lei;  

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força 

executiva.  

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução.  

§ 2º Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de país estrangeiro não 

dependem de homologação para serem executados.  

§ 3º O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando satisfeitos os requisitos 

de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado como 

o lugar de cumprimento da obrigação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


